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ANEXO II 

PERMISSÃO SIMPLIFICADA PARA PROJETOS DE PAVIMENTAÇÃO EM VIA PÚBLICA 
 

Requerimento de Permissão de Construção Simplificada  
Instrução Normativa Nº 001/2025 

 

 
Pelo presente instrumento, eu, __________________________________________________, 

portador(a) nº CPF/CNPJ ___________________, residente e domiciliado(a) na 

Rua/Av:________________________________________________________________, vem, 

respeitosamente, requerer a Vossa Senhoria a emissão da Permissão de Construção 

Simplificada para execução de pavimentação da 

Rua:______________________________________________(NOME DA RUA À 

PAVIMENTAR), Localizada entre as quadras: _________e_________, do 

Loteamento/Bairro:____________________________________________________________.  

 

Em conformidade com as disposições da Instrução Normativa nº 001/2025 – Secretaria 

Municipal de Planejamento. 

 
Para tanto, o(a) requerente declara e se compromete a: 
 
1. Executar os serviços necessários para nivelamento e compactação do terreno do leito da via 
carroçável, que garantirá uma superfície estável sobre a qual são construídas as camadas de 
sub-base, base e pavimento em conformidade com o memorial descritivo apresentado, nos 
termos estabelecidos na Instrução Normativa nº 001/2025. 
 
2. Cumprir integralmente as exigências construtivas e de material para a execução das obras de 
pavimentação do trecho da via pública lindeira ao imóvel, conforme detalhado no Anexo I da 
Instrução Normativa nº 001/2025, e apresentará a Declaração de Cumprimento e a Anotação 
de Responsabilidade Técnica (ART/RRT) de execução da obra de pavimentação, emitida por 
Engenheiro Civil ou Arquiteto Urbanista devidamente habilitado pelo CREA/CAU. 
 
3. Estar ciente de que as obras de pavimentação, uma vez concluídas e formalmente aceitas 
pela Municipalidade, integrarão o patrimônio público municipal, tornando-se bens de uso 
comum do povo, e que tal incorporação não confere ao particular qualquer direito de 
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manutenção sobre o pavimento na forma exata em que foi executado, podendo o Município 
realizar futuras adequações, alterações ou reformas sem que isso gere direito à indenização ao 
particular. 
 
4. Submeter-se à fiscalização da Secretaria Municipal de Planejamento e demais órgãos 
competentes durante todas as fases de execução das obras de pavimentação e da edificação, e 
estar ciente das sanções administrativas e legais em caso de descumprimento das condições e 
obrigações estabelecidas na referida Instrução Normativa. 
 

 

Nestes Termos, em conformidade com as disposições da Instrução Normativa de nº 

001/2025, solicito deferimento. 

 
 

Conde/PB,____ de ______ de _______. 
 
 

 

__________________________________________________________ 
(Nome Completo do Interessado) 

(CPF:_____________________)  
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